
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Resolução nº 3/2023
Ementa: Dispõe  sobre  o  regime  de  transição  para  a  integral  e  exclusiva

aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo
regime de licitações e contratos e da outras providências

Autoria Mesa Diretora
Relatoria: PRESIDENTE - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Mesa Diretora, que Dispõe sobre o regime
de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021,  que instituiu  novo regime de licitações e contratos e da outras providências,
tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas
estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que
seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que  “Dispõe  sobre  o  regime  de  transição  para  a
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que
instituiu novo regime de licitações e contratos e dá outras providências.”

Consta da justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o seguinte:

“O presente projeto de resolução dispõe sobre o regime de transição
para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril
de 2021, que instituiu novo regime de licitações e contratos e da outras
providências, e leva em conta os seguintes motivos: 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos,  que  estabelece  normas  gerais  de  licitação  e
contratação.  Ciente  de  que  compete  a  União  dispor  sobre  normas
gerais sobre licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37,
XXI da CF/88. Vale observar que compete aos Municípios dispor sobre
normas específicas de licitação e contratação, mormente as relativas
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

aos  seus  procedimentos,  suas  competências  e  sua  organização
interna. 

A nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seus
artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para
se operar a revogação da Lei  Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou
contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei
antecedente e normas correlatas até então vigentes. 

A Lei  nº  14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação do regime
contratual  da  Lei  nº  8.666/93  aos  contratos  firmados  antes  de  sua
entrada em vigor (art.  190 da NLLCA) ou decorrentes de processos
cuja opção de licitar ou contratar sob o regime licitatório anterior seja
feita ainda durante o período de convivência normativa (art.  191 da
NLLCA).

Considerando  a  necessidade  de  se  definir  o  marco  temporal  a  ser
utilizado para a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados
pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança jurídica,
uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração Pública
Municipal.  Considerando  o  teor  do  Parecer  nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que  concluiu  inexistir  óbice  legal  e  de
gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior”
seja  feita  até  o  dia  31  de  março  de  2023,  por  meio  de  expressa
“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”.

Considerando  a  Portaria  SEGES/MGI  nº  720  publicada  em  15  de
março de 2023. Considerando, por fim, as orientações passadas pela
empresa  VIANNA  DE  CARVALHO  CURSOS  E  AULAS  LTDA,
contratada pela Câmara para auxiliar na implementação da Lei Federal
nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021,  propõe-se o presente projeto de
resolução. 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão de
Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e
especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

De  mais  a  mais,  convém  destacar  que  o  artigo  86  da  Lei  Orgânica
Municipal reproduz o artigo 25 da Carta Estadual.

Convém descrever o Projeto de Resolução naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n.
14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de licitações e contratos e da
outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Hortolândia, até 31 de março de 2023, poderá optar por
licitar ou contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520, de
2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no
aviso ou instrumento de contratação direta. 

§1º A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se
aperfeiçoa com a manifestação expressa pela autoridade competente, ainda na fase
preparatória,  que  autoriza  a  despesa  pretendida  e  o  prosseguimento  do  feito  nos
exatos termos por ele propostos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

§2º É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133, de 2021 com as Leis
Federais nº 8.666 de 1993, nº 10.520 de 2002, consoante art. 191 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art.  2º.  Fica  estabelecido  que  a  fase  interna  dos  procedimentos  administrativos
licitatórios disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002 e da Lei nº
8.666, de 1993, bem como as contratações diretas regidas pela ela, só poderão ser
iniciadas até 29 de março de 2023. 

§1º  As licitações e  contratações diretas  iniciadas sob a  égide dos diplomas legais
indicados  no  caput  deste  artigo  só  poderão  sustentar  tais  regências  legais  se,  e,
somente  se,  o  despacho/decisão  que  autoriza  a  abertura  do  feito  exarado  pela
autoridade máxima competente ocorrer até o dia 31 de março de 2023. 

§2º O ato que autoriza as contratações diretas de que trata o caput, obedecido ao
prazo indicado no parágrafo primeiro deste artigo, deverão ser publicadas até o dia 30
de junho de 2023.

§3º A publicação do edital das licitações de que trata o caput, obedecido ao prazo de
que trata o parágrafo primeiro, deverão ocorrer até 30 de setembro de 2023. 

§4º  O  prazo  aludido  no  §3º  deste  artigo  não  se  aplica  na  hipótese  de  mera
republicação do Edital para ajuste/correção de seu teor. 

Art. 3º. Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de autoridade
máxima  competente  até  31  de  março  de  2023,  o  respectivo  contrato,  ainda  que
assinados  após  esta  data,  e  toda  a  sua  vigência,  serão  regidos  pelas  regras  da
legislação que expressamente foi indicada no respectivo instrumento convocatório, na
forma prescrita pelo Parágrafo Único do Art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021. 

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da
ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Parágrafo Único
do Art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nos limites de suas leis
originárias de regência. 

Art. 4º. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, continuará a ser regido de acordo com as
regras previstas na legislação de sua regência originária, na forma prescrita pelo Art.
190 Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da
ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Parágrafo Único
do Art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nos limites de suas leis
originárias de regência. 

Art.  5º.  Os  contratos  celebrados  com  vigência  por  prazo  indeterminado,  como  os
serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos
até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 6º. As adesões as Atas de Registro de Preços de outros órgãos públicos regidas
pelo Decreto 7.892/2013 poderão realizar-se durante toda a vigência da referida ARP,
mediante  autorização  da  Autoridade  Competente,  sem  prejuízo  da  demonstração
formal da vantajosidade da adesão e da adequação e compatibilidade das regras e das
condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, com as
necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da contratação. 

Parágrafo Único. Os contratos derivados das adesões de ata de registro de preço,
serão  regidos  de  acordo  com  as  regras  previstas  na  legislação  de  sua  regência
originária, na forma prescrita pelo Art. 190 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, inclusive no que diz respeito a prorrogações e alterações. 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na    propositura,  não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Resolução  supramencionado,  uma  vez  que,  respeita  e  atende  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Resolução de nº 03/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2023

PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que  “Dispõe  sobre  o  regime  de  transição  para  a
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que
instituiu novo regime de licitações e contratos e da outras providências.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Da análise do presente Projeto de Resolução, constatamos que em relação
ao aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre    PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem,  acompanhar  o  voto  do  Relator  e  aprovar  o  presente  Projeto  de
Resolução de nº 03/2023.

Sala das Comissões, 27 de março de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 27 de março de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2023
PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA,
QUE  “DISPÕE  SOBRE  O  REGIME  DE  TRANSIÇÃO  PARA  A  INTEGRAL  E
EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE
INSTITUIU  NOVO  REGIME  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer
ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar
prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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